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O objetivo desse texto foi compreender como as prerrogativas da Lei 

10.639/03 estão contempladas no Plano Nacional de Educação (2014-2024), no 

Plano Estadual de Educação da Bahia (2016) e no Plano Municipal de Educação 

de Jequié e no Decreto Municipal n. 8.559/06. Trata-se de uma análise qualitativa 

exploratória com a utilização da análise documental como instrumento de coleta 

de dados. Além da leitura de artigos e dos documentos citados anteriormente 

também foram pesquisados alguns sites acerca da população negra e casos de 

racismo. Consideramos todos eles como importantes instrumentos de valorização 

das contribuições dos povos africanos na formação da nação brasileira e 

desconstrução do racismo no país. Os principais achados nos planos educacionais 

estão relacionados a profundidade com que abordam a importância de se ensinar 

a temática de história e cultura africana e afro-brasileira nas salas de aula. A partir 

disso, foi possível notar que o Plano Municipal de Educação de Jequié trata as 

questões Étnico-Raciais nas escolas, especialmente a partir da criação e 

implantação, nas escolas do município, a disciplina de “Cultura Afro-brasileira e 

Africana”. Por meio de do Decreto 8.559/06, o município de Jequié criou um Núcleo 

de Estudos sobre Histórias e Culturas Afro-brasileira e Africana para dar suporte 

pedagógico aos professores. Para além disso, graças a revisão bibliográfica do 

tema foi possível perceber que a adoção de uma postura decolonial é de 

fundamental importância para a construção e fortalecimento de uma identidade 

afro-brasileira.  Torres (2016) aponta que o pensamento decolonial está ligado a 

transdiciplinaridade, pois o sujeito sai da posição de colonizado e passa a descobrir 

mais sobre a sua ancestralidade, sobre a religião, sobre a arte e o conhecimento 

das suas raízes, assim, ele supera a modernidade/colonialidade. Dito isto, 
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concluímos que ainda há racismo no Brasil, mesmo com os recentes avanços na 

legislação em favor de uma sociedade mais plural e justa e mesmo com os 

inúmeros artigos científicos tratando do tema. Por isso, é preciso que todos os 

estabelecimentos de ensino (públicos ou privados) ofertem um ensino que valorize 

as raízes da ancestralidade africana e afro-brasileira, pois só assim poderemos 

vislumbrar a construção de uma cultura de paz entre todas as etnias que 

historicamente têm contribuído para a construção da sociedade brasileira. 

Perpasso à legislação antirracista é necessário oferecer suporte pedagógico aos 

docentes, para que possam trabalhar a pluralidade étnico-racial brasileira, 

ensinando a História e cultura africana e afro-brasileira de forma interdisciplinar nos 

currículos educacionais. 
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